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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL - COPAM - UNIDADE REGIONAL COLEGIADA SUL DE MINAS.

                  Ata da 172ª Reunião Ordinária realizada no dia 06 de fevereiro de 2023, às 14h

Em 06 de fevereiro de 2023, reuniu-se ordinariamente a Unidade Regional Colegiada Sul de Minas (URC Sul de Minas) do Conselho Estadual de Política
Ambiental (COPAM), por meio de videoconferência realizada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD). Participaram
os seguintes membros titulares e suplentes: Representantes do Poder Público: Anderson Ramiro Siqueira, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), Luiz Geraldo Marciano Rezende Reis, da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, Igor
Messias da Silva, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDE, Thais Lago Vieira, da Secretaria de Estado da Educação - SEE, William Bahia
Pimenta, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, Regis Pereira Venturin, da Empresa de Pesquisa e Agropecuária de Minas Gerais -
EPAMIG, Cleidson Soares Ferreira, do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, Maurício Djalles Costa, do Conselho Regional de Biologia da 4ª Região - CRBio-04,
Rodrigo Caldeira Grava Brazil, do Ministério Público do Estado de Minas Gerais - MPMG; Representantes da Sociedade Civil: Mylena Nascimento Rodrigues de
Oliveira, da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais - FIEMG,  Elenir Alvarenga Garcia, da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas
Gerais - FAEMG, Clóvis Vitorio Giacoia Neder, da Federação das Associações Comerciais e Empresariais do Estado de Minas Gerais - FEDERAMINAS, João Paulo
Calori Gomes, da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas Gerais - FETAEMG, Fernanda Brandão Louro da Organização Não
Governamental Nova Cambuquira,  Leandro Martins de Melo, da Aliança em Prol da APA Pedra Branca, Claudiomir da Silva dos Santos, do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - IFSM, Antônio Carlos Garutti, do Centro Universitário de Lavras - UNILAVRAS, Erich Zager Neto, da
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/MG. 1) Abertura. Aberta a reunião pelo Presidente Anderson Ramiro Siqueira. 2) Execução do Hino Nacional Brasileiro.
Executado o Hino Nacional Brasileiro. 3) Comunicados dos Conselheiros. Não houve manifestações. 4) Comunicado da Secretaria Executiva. O Presidente
informou a ausência de comunicados da Secretaria Executiva na reunião. 5) Exame da Ata da 171ª Reunião Ordinária de 05/12/2022. Aprovada. “Votos
favoráveis: SEAPA, SEDE, SEE, EPAMIG, CRBIO-4, MPMG, FAEMG FEDERAMINAS, FETAEMG, ONG NOVA CAMBUQUIRA, ALIANÇA EM PROL DA APA PEDRA
BRANCA, UNILAVRAS, OAB. Entidades ausentes durante a votação: SEINFRA, IMA, PMMG, ONG PLANETA SOLIDÁRIO, IFSM. Abstenção: FIEMG”. 6)
Deliberação Normativa Copam Nº 247 de 17 de novembro de 2022, que estabelece o Regimento Interno do Conselho Estadual de Política Ambiental.
Apresentação: Semad. Apresentada pela servidora Jeiza Almeida do Núcleo de Órgãos Colegiados. 7) Processos Administrativos para exame de Requerimento
para Intervenção Ambiental e Aprovação de Compensação decorrente da Supressão de Vegetação Secundária em Estágio Médio ou Avançado de
Regeneração do Bioma Mata Atlântica Localizada em Áreas Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento Ambiental:
7.1) Carlos Henrique Pontara - Carmo do Rio Claro/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0027714/2022-86 - Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa,
para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,7637 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual. Estágio de
Regeneração: Médio. Apresentação: IEF URFBio Sul. INDEFERIDO. Votos favoráveis ao parecer da URFBIO SUL: “SEAPA, SEDE, SEE, SEINFRA, EPAMIG, IMA,
CRBIO-4, MPMG, FIEMG, FAEMG, FEDERAMINAS, ONG NOVA CAMBUQUIRA, ALIANÇA EM PROL DA APA PEDRA BRANCA, IFSM, UNILAVRAS, OAB. Entidades
ausentes durante a votação: PMMG, FETAEMG, ONG PLANETA SOLIDÁRIO”. 7.2) FW8 Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Extrema/MG - PA/SEI/Nº
2100.01.0022311/2022-79 - Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 2,0453 ha - Área Passível
de Aprovação: 2,0453 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: IEF URFBio Sul. DEFERIDO.
Votos favoráveis ao parecer da URFBIO SUL: “SEAPA, SEDE, SEE, SEINFRA, EPAMIG, IMA, CRBIO-4, FIEMG, FAEMG, FETAEMG, UNILAVRAS, OAB. Abstenções:
MPMG, FEDERAMINAS, ONG NOVA CAMBUQUIRA, ALIANÇA EM PROL DA APA PEDRA BRANCA, IFSM. Entidades ausentes durante a votação: PMMG, ONG
PLANETA SOLIDÁRIO”. 8) Processos Administrativos para exame de Recurso ao Indeferimento de processos de Intervenção Ambiental: 8.1) Luiz César da Silva
- Passos/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0044235/2021-28 - Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do
solo - Área Requerida: 1,9394 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração:
Médio. Apresentação: IEF URFBio Sul (Apoio URFBio Mata). RETIRADO DE PAUTA. 8.2) Agropecuária Quatro Irmãos Ltda. - Conceição do Rio Verde/MG -
PA/SEI/Nº 2100.01.0037430/2022-42 - Tipo de Intervenção: Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 0,2460 ha - Área
Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: Não se Aplica. Apresentação: IEF URFBio
Sul. INDEFERIDO. Votos favoráveis ao parecer da URFBIO SUL: “SEAPA, SEDE, SEE, SEINFRA, EPAMIG, IMA, CRBIO-4, MPMG, FIEMG, FAEMG, FEDERAMINAS,
FETAEMG, ONG NOVA CAMBUQUIRA, ALIANÇA EM PROL DA APA PEDRA BRANCA, IFSM, UNILAVRAS, OAB. Entidades ausentes durante a votação: PMMG,
ONG PLANETA SOLIDÁRIO”. 9) Processo Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento de processo de regularização ambiental: 9.1) Calcinação
Vitória Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com
tratamento a seco - São João Del Rei/MG - Licença Ambiental Simplificada/Relatório Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 343/2022 - Classe 3.
Apresentação: Supram SM. DEFERIDO. Votos favoráveis ao parecer da SUPRAM SM: “SEAPA, SEDE, SEE, SEINFRA, EPAMIG, IMA, CRBIO-4, FIEMG, FAEMG,
FEDERAMINAS, FETAEMG, OAB. Votos Contrários: MPMG, ONG NOVA CAMBUQUIRA, ALIANÇA EM PROL DA APA PEDRA BRANCA, IFSM. Entidades ausentes
durante a votação: PMMG, ONG PLANETA SOLIDÁRIO, UNILAVRAS”.   10) Assuntos gerais. Houve manifestação do conselheiro Clóvis Vitorio Giacoia Neder,
representante da FEDERAMINAS, que fez uma apresentação comparando imagens dos anos de 2007, 2017 e 2022 do município de Extrema, mostrando o avanço
das intervenções, e expondo a necessidade de questionar como o município está lidando com as questões de efluentes atmosféricos, ocupação desordenada,
loteamentos, análise de crescimento populacional vinculado a estas intervenções e também se existe algum estudo de impacto que contemple o distrito
industrial ou se cada empreendimento está apresentando seu estudo de impacto separado, propondo esta discussão ao conselho. Após diversas manifestações
dos conselheiros e do Presidente, ficou a cargo da Superintendente Ludmila Ladeira Alves de Brito convidar o município para se manifestar em uma reunião
futura.     11) Encerramento. Não havendo mais questões, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ATA.
*************************************************************************************************************************************

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ramiro de Siqueira, Supervisor(a), em 07/03/2023, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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